INDICAÇÃO Nº.100/18
EMENTA: IMPLANTAÇÃO DE RADAR NAS PRINCIPAIS AVENIDAS DA CIDADE.
Exmo. Sr.

Carlos Alberto de Almeida
Presidente da Câmara Municipal

Matias Barbosa - MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas prerrogativas regimentais, apresento esta indicação à V. Exa. e solicito oficiar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal indicando-o a providenciar a implantação de radar nas principais avenidas da cidade, principalmente na Avenida Cardoso Saraiva.
Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2018.
João Fernando de Assis Cipriani
Vereador

Justificação: A implantação de radares nas ruas mais movimentadas do nosso Município traria como maior consequência a melhoria da educação no trânsito.

Com os radares em funcionamento estipulando limite de velocidade, com certeza melhorará a conscientização dos motoristas, que com a aplicação das multas certamente precaverão não ultrapassar o limite de velocidade imposto para a via, o que consequentemente trará maior segurança para os transeuntes.

Em contrapartida, no caso de excedente de limite de velocidade, o Município ainda terá aumento em sua receita proveniente de multas que porventura possam ser emitidas por infrações de condutores inconscientes.
